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Processo n" 3O32/2Q25
1" Termo Àdi-tivo

Termo de Colaboração n" 28/2025

1" TERMO ADIIIVO DE SUPRESSÃO DO TERMO DE
CoLABORAÇÃO QUe ENTRE SI CELEBRÀM A SECRETÀRIA
MUNTCTPAT DE EDUCAÇÃO OU SÃO CÀETÀNO DO SUL E À
APM EMEI ROSANÀ APARECIDÀ MUNHOS.

A PREFETTURÀ MUNTCfPAL DE SÃO CAETÀNO DO SUL, CNPJ sob n". 59.307.595/0001-
f5, através da SECRETÀRIA MUNICfPAI DE EDUCAÇÃO/ com sede à Rua A.Legre, n"
443 - Bairro Barcefona - São Caetano do Sul - SP, neste ato rep::esentada pelo
Secretário Municipal de Educação (devidamente qualifrcado no Termo cle Ciência
e NotificaÇão), doravante denominada ADMINIsTRAÇÃo PÚBLICA MUNICIpÀI, e a ApM
DA Eb'ÍEI ROSANA APARECIDA l.ÍtNHOZ/ pessoa juridica de drreito privado, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob n." 48.546.585/AOAL-]6, com sede na Rua
rvaí, no 63, Ba-irro santa Marla, São caetano do sul, sp, cEp 0951*360,
doravante denominada oRGANIZAÇÃO DA SoCIEDÂDE CIVII, neste ato representada
por seu Representante Legal (devidamente quatificado no Termo de Ciência e
Notiflcação), resolvem celebrar o presente Termo de Cofaboração, regendo-se
pelo disposto nas correspondentes Leis de Diretrizes Orçamentá::ias e Lei
orçamentária Anual, e na Lei no 13.019/L4, Lei Municipal no. 6.119/2a24 e
mediante as cfáusulas e condições seguintes:

DÀ SUPRESSÃO.

CLÁUSULA PRIMETRÀ: Fica suprimido
do valor inlcialmente estabelecido

1.1. O valor totaf atuafizado do termo de colaboração passa a ser de R$

percentual de 50% (cinquenta por cento)
no Termo de Colaboração.

e cinquenta reais), a ser aplicado
pfano anuaf de atividade, encartado

23.350,00 (vinte e três miI e trezentos
nas ações rubricas e constantes no novo

nos autos.

DO EMBASAMENTO LEGAL.

CLÁUSULÀ, SEGUNDÀ: O presente termo foi efaborado com fufcro no inclso I, do

art. 724, da Lel n" 74.133/2027 e art. 5J, da Lei 13.019/2074 e cláusu]a 9.4
do Termo de Co.l-aboração.

pAS prsPosrÇÕEs cERArs.

Cr.Áusur,e TERCETRA: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato
orlginário e demais termos não alterados por este termo.

DO FORO.
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Processo n" 3032/2025
1o Termo Aditivo

Termo de Co]-aboração n" 28/2025
Cf,ÁUSUf,a QUARIA: O Foro competente para dirimlr qualquer dúvida ou ação

decorrente do presente instrumento é o Foro da comarca de São Caetano do Sul,

com renúncia expressa qualquer outro, Por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo com as cfáusulas e condiçÕes pactuadas,

foi lavrado o presente instrumento na presenÇa de duas testemunhas, para

produção de seus efeitos legais.

de 2025
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APM EMEI ROSÂNA APARECIDA MUNHOS

2)

temunhas estão devidamente qua 'cadas no Termo de Clência

v

São Caetano do Sul, J4 de aLLfiuh^H


